
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu - MA CIDADE DE TODOS 

ing 

K FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas rurais do 

Município de Icatu - MA, Convênio (969751) — FUNASA. 

II. ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (5): 

Secretaria Municipal de Administração 

HI, PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 366/2025 CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 002/2025 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO | — PROJETO BÁSICO; 
APÊNDICE | AO ANEXO | — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO Il — MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO Ill = MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 
ANEXO V — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

MI. MODO DE DISPUTA: VII, PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Aberto ATÉ 150 (CENTO E CINQUETA) DIAS 

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO:  https://www licitaicatu.com.br 

DATA: 03 DE ABRIL DE 2025 HORÁRIO: 08HO0O0OMIN 

IX. REGISTRO DE PREÇO: X. VALOR MAXIMO ESTIMADO 

R$ 1.450.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E 
NÃO 

CINQUENTA MIL REAIS). 
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Prefeitura Municipal de Icatu - MA 

Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025 

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, mediante a Comissão de Contratação designada pela portaria Nº. 25, 03 de janeiro 

de 2025, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, realizará licitação na 

modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor preço global, sob regime de empreitada por preço global, cujo 

objeto é contratação de empresa de engenharia para Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas 

rurais do Município de Icatu - MA, Convênio (969751) - FUNASA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

l. DO OBJETO 

ai O objeto da presente licitação é contratação de empresa de engenharia para Implantação de melhorias 

sanitárias domiciliares em áreas rurais do Município de Icatu - MA, Convênio (969751) - FUNASA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A disputa será por menor preço global, conforme Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação de 

acordo com seu interesse. 

2 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Za, Os recursos para a execução da presente despesa serão custeados pelas rubricas orçamentárias abaixo: 

Unidade: Secretaria de Administração 

Funcional: 04.122.0020.1003.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Prédios do Município 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações 

SubElemento: 91 - Obras em andamento 

Fonte: 1.500 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3d. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente cadastrados na plataforma 

https://www licitaicatu.com.br. 

3.1.1. Osinteressados deverão observar os prazos e condições de cadastramento na plataforma acima mencionada. 

3.2, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume coma 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4, A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n£ 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14, da Lei nº 14.133/21; 

3.6.3. Empresas que estejam sob falência, recuperação extrajudicial, ou concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação, observando exceção contida no Art. 58, da Lei n.º 11,101, de 09 de fevereiro de 

2005; 

3.6.4. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a natureza do objeto ser de pouca complexidade e vultuosidade, 

o que permite que empresas consigam, isoladamente, atender aos requisitos de qualificação técnica, bem como 

executar o objeto. Tal medida possibilita aumentar o número de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes 

competirão de forma isolada; 

3.6.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme &1ºdo 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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a. DA INVERSÃO DE FASE — HABILITAÇÃO 

41, A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 81º da NLLC, devendo a 

habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos 

serviços que compõem o objeto deste certame; 

4.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da 

qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no projeto básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento 

da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o 

menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração; 

4.3. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios 

a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja 

apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora 

apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro 

contrato. 

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

Bud. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação; 

5.2. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a 

proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em inabilitação; 

5,3, O envio dos documentos de habilitação e da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelas operações realizadas no sistema. 

5.5 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 

5.6.1. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso IIl do art. 5º da Constituição Federal/88s; 

5.6.2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14,133/21, que não emprego menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88; 
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5.6.3. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14,133/21; 

5.64. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 

63, 81º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.6.5. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

5.6.6. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

5.6.7. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

5.6.8. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14,133/21; 

5.6.9, Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14,133/21; 

5.6.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49 

observado o disposto nos 85 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14,133, de 2021. 

Diz. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá ainda, anexar: Declaração de localização e 

funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens coloridas da sede da empresa licitante, 

sendo no mínimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna (escritório, depósito, garagem, etc.), 

comprovando que a empresa possui local e instalações adequados, bem como compatíveis para o exercício do ramo de 

atividade; 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49 

observado o disposto nos 44 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8.1, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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5.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.9. A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

5.10, Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir os documentos de habilitação e a proposta 

anteriormente encaminhados. 

5.11, Não haverá ordem de classificação na etapa de cadastro da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso, 

5.15. As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deverão ser confeccionadas pelo 
licitante e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, conforme o caso: 

6.1.1, Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca, quando aplicável; 

6.1.3. Fabricante, quando aplicável; 

6.14, Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto, 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. Além do cadastro da proposta eletrônica, o licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema, a 

proposta de preços, que deverá conter: 

6.7.1. proposta, com os dados da empresa, descrição do objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral 

e por extenso, contendo ainda prazo de validade, local e data, bem como a assinatura do respectivo representante legal 

e do responsável técnico indicado pela empresa; 

6.7.2. | planilha orçamentária, agrupada por etapas de serviços, contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade 

(obrigatoriamente igual à planilha da Administração), preço unitário, preço total, conforme Planilha Orçamentária da 

Administração. 

6.7.3. composição de custos unitários e composições auxiliares de todos os serviços presentes na planilha 

orçamentária, demonstrando todos o consumo e índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada atividade 

a ser executada. 

6.7.4, cronograma fisico-financeiro, baseado no prazo máximo estipulado pela Administração e seus desembolsos; 

6.7.5. composição de BDI, detalhando todos os seus componentes. Ressalta-se que as alíquotas de tributos cotadas 

pelo licitante devem ser compatíveis com a legislação tributária a qual na qual a empresa se enquadra. 

6.7.6. . composição de Encargos Sociais; e 

6.7.7. | Seguro-garantia de proposta equivalente a 1% do valor estimado para a contratação. 

6.8. A licitante será absolutamente responsável pelos trabalhos técnicos e cotações realizadas para elaboração do 

orçamento-proposta, não lhe cabendo direito a pleitear qualquer alteração posterior de sua proposta por erros, falhas 

ou omissões. 
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b.9. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e seus 

anexos. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, ANÁLISE DA HABILITAÇÃO; EM SEGUIDA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

Til: Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de habilitação dos 

proponentes. Decidida a habilitação /inabilitação, haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste 

edital, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de julgamento de propostas. 

EAR da Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação e a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

ER A inabilitação e a desclassificação serão sempre fundamentadas e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de contratação e os 

licitantes, 

Es. Após o julgamento da habilitação e respondido os recursos, o sistema ordenará automaticamente as empresas 

habilitadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

76. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

Tur. O lance deverá ser ofertado em Menor preço global. 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.10. | Ointervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.11, — Olicitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, 
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.131. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.13,2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.134. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

7.13,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.14,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

114.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da eta pa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.14,4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.5. Após a término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 
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7,15. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.15.1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.15,3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.15.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, 

7,15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a comissão de contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações, 

7.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.15.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. | Nocaso de desconexão com a comissão de contratação, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a comissão de contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela equipe, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. —Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial, 

7.22. A obtenção dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante apresentar declaração de 

observância desse limite para fins de habilitação. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.22,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto, 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequena porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14,133, de 2021, nesta ordem: 

723.11, disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

72812. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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Pad desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.23.1,4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.23,2,1, empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.23,2,2, empresas brasileiras; 

7.232.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.244. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009, 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a comissão de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.241. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.242. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24,3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

7.24.4, Será solicitado ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado à comissão de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, a comissão de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta, 

Página 12/53 



ibrica dedica 
ESTADO DO MARANHÃO preremuma ne CÓFICA o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICATU 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 CIDADE DE TODOS 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA 

B, DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. A comissão de contratação verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14,133/2021, legislação correlata e nas disposições deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php e 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União — TCU; 

ta d) Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens “b” e “c” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

Bit A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Leinº 8.429, de 1992, 

8.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a comissão 

de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 919). 

8.3.2. Olicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, 828), 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, agente de contratação/o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

previsto neste. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a comissão de contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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27. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.71. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

8.7.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

8.8, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser requerida 

planilhas, dentre outros, pela Comissão de Contratação assessoramento técnico da área requisitante. 

% DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

9,2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termas do disposto no Deçreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, 

9,3, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por outro 

meio expressamente admitido pela administração. 
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9.4, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

este órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14,133/2021). 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

9.8. Os licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão 

pública de abertura desta Concorrência, não superior ao Patrimônio Líquido do licitante. 

9,9, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junta 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.10.1. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.11,1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9,13, Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, quando aplicável ao processo. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior, quando aplicável ao 

processo. 

9.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

9.16. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.18. —Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

9.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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9.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.24. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 52º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.25. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19e 165). 

9.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.31, — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual. 

9.33, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Municipal. 

9.34, Serão aceitas para fins de credenciamento e habilitação a apresentação de certidão unificada de débito e dívida 

ativa, de acordo com as regras do órgão/ente emissor, bem como as certidões positivas com efeito de negativas. 
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9.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso ll, alinea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso Il); 

9.38.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

9.39. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas; 

|- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

9.40. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da 

parcela pertinente. 

9,41, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 51º). 
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942. O A patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis limitar-se- 

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, 86º) 

9.43. Qatendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Documentos relativos à qualificação técnico-operacional: 

9.44, apresentação do Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido Conselho da região da sede da 

empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

9.44.1. Caso o registro referido no item anterior seja oriundo de outra unidade da federação, a licitante deverá possuir 

visto para atuação junto ao respectivo conselho no Estado do Maranhão. 

9.45. — Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do 

objeto da licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço e o período de execução. 

9.45.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.45.2. Os atestados devem corresponder a quantidade exigida relacionada às parcelas abaixo: 

[e a “Código anão Jbeserição RSCG GR 2 QE ; 
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Documentos relativos à qualificação técnico-profissional: 

9.46. a licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme 

legislação profissional dos respectivos conselhos vigente; 

9.47. Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, em nome do profissional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), suficientes para a comprovação do acompanhamento e/ou 

execução de serviços com características semelhantes, compatíveis com o objeto desta licitação e com o conselho 

profissional de origem. O(s) Atestados devem conter, no mínimo, as informações do objeto do contrato, nome do(s) 

profissional(is) responsável(is) pela(s) obra/serviços, quantificação principal, local, data de emissão do atestado, período 

de execução, além do nome e assinatura do signatário, contemplando os serviços similares ao objeto desta contratação. 

9.48. acomprovação do vínculo do profissional junto a empresa deverá ser feita mediante a apresentação da Carteira 

de Trabalho, ou Certidão do CREA, ou Certidão do CAU, ou Contrato Social, ou Contrato de prestação de serviços, ou 

Contrato de Trabalho registrado, ou Declaração de compromisso de contratação futura, contendo o nome do 

profissional a ser contratado, nº CREA e/ou CAU, bem como sua anuência, no caso de o objeto vir a ser adjudicado à 

licitante. 

9.49. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverá(ão) 

participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

9.50. O profissional demonstrará a capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 

semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, com as 

seguintes características mínimas: 
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Tendo em vista a ihversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase de habilitação e após 

a fase de julgamento de propostas. 

10.2. Após a declaração de habilitação e inabilitação, o agente de contratação/pregoeiro informará via chat que está 

aberto o prazo para intenção de recurso quanto à decisão proferida. 

10.2. 10.3. O agente de contratação/pregoeiro concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, a seu critério, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, indicando em campo próprio do sistema, sendo este 

prazo igual para as fases de Habilitação e Proposta. 

10.3. Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse direito. 

10,4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10,7. As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas na Plataforma, que disporá a data da sessão de 

continuidade do certame com o julgamento das propostas, o qual após também proferidas decisões a seu respeito serão 
publicadas na forma disposta neste Item. 

10.5. 10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://icatu.ma.gov.br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11,1, As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a 

esse edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antes da data da abertura do certame, 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: cplicatulicitacao6Dgmail.com ou por meio da plataforma https://www .licitaicatu.com.br. 
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12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela comissão de contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

13.4, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o inféresse da Administração, O princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação, 

13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.8. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as 

disposições constantes da Lei nº 14.133/21. 

13.9, Não se aplicam ao presente edital qualquer disposição acerca do sistema de registro de preços. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

sítio eletrônico (https://www.icatu.ma.gov.br/licitacao.php). 

13,11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.11.1. ANEXO | - PROJETO BASICO; 
131111 APENDICE | AO ANEXO | — ESTUDO TECNICO PRELIMINAR; 
13.11. APENDICE Il AO ANEXO | — PROJETO TECNICO; 
13.11.2. ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO; 
13.11.3. ANEXO |ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREGO; 
13.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAGAO DE LOCALIZAGAO E FUNCIONAMENTO; 

13.11.5. ANEXO V — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Icatu - MA, 17 de margo de 2025. 

JAYZON TORRES]] Assinado de forma 
2 digital por JAYZON CHAVES:7542978 (P 

0391 ¢/ CHAVES:75429780391 

Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administragdo 
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ER OBJETO 

1.1, Contratação de empresa de engenharia para Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas rurais 

do Município de Icatu - MA, Convênio (969751) « FUNASA. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 150 (CENTO E CINQUETA) dias contados da assinatura do contrato. 

13; O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação, 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Zit, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no(s) apêndice(s) deste 

instrumento, 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

31; A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no(s) apêndice(s) deste instrumento. 

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

S:l; Executar os serviços em dias Úteis e no horário de expediente; 

6.2: Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

5.3. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste 
contrato; 
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5.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

5.5: Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste instrumento; 

5.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

5.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 

a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

5.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente instrumento; 

5.9: Manter durante toda a execução do contrato a tompatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 

inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 

Contratante deverão ser substituídos por outro serviço de melhor qualidade; 

5.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

prestação dos serviços; e 

5.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

Local da prestação dos serviços 

5.2, Os serviços serão prestados no endereço informado na ordem de serviço, a saber no local previsto no objeto 

da contratação. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade, para a execução dentro dos parâmetros 

de trabalho e em observância aos prazos. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso lil, da Lei nº 14,133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4 
ERR | 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. | ce | 
a 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento dao contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 819); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso; 
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

67.5. Ofiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual, 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
As a 

42% 

ny 

6.9, O gestor do contrato coordenará a stullização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.3. Ogestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal. | 

6.10. — O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com irformações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.12; Ogestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato, 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

A CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

ZA. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro 

instrumento substituto para aferição da prestação dos serviços. 

vm vp am 

7.1.1, Será indicada a retenção ou glósa no pagamento, proporciónal à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados atordados, 1 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos: para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Ts A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços. 

Do recebimento 

ta. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

7.31. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 

Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
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7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 

produtos e subprodutos florestais utilizados naqueia etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140,1, a, da Leinº 14.133. 

7.41, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.42. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4.3, O fiscal administrativo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

74.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
Re ii di 

ob BMt, A o 
administrativo. 

2 ve “os 

VB Para efeito de recebimento provisório; ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do Objeto e, se for o caso, à análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.5.1, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133 

de 2021) 

7.5.3. Orecebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7,54, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste instrumento e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.6. Quando a fiscalização for exercida por um únicc servidor, o Terino Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução uo contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

SA Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastra de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

RS DR ; 
7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento gefinitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e o 

Pg su d ita É 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quarto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

TB, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

710. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo. 
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7.111. O prazo de que trata o item anterior será reduzivo à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valures não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução de contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções (ributârias cabíveis. 
RADM SC Dunas, 
ES E  s SERA ' Ea de 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas .sangadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de mediante consulta aos sítios eletrônicos oficizis ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta sos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se em sitios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, pará que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos, 
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718. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

720. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.21. —Nocaso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rata 

tempore do IGP-M (FGV), para fins de correção monetária. 

Forma de pagamento 

; i E ON ERA e Ee 7.22. O pagamento será realizado através de'ordem bancáfiã pare crédito em banco, agência e conta corrente get o ARA E OA A O dg 

1 
ator 

indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada à retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. —Ocontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Concorrência - Eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

Menor preço global. - 
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Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O critério da aceitabilidade do preço será Menor preço global. 

82.1. OQ licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 

de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 

14.133/2021); 

Dos Serviços 

8.3. Os serviços que compõem este objeto estão detalhados no projeto técnico anexado em mídia e elencados 

abaixo: 

I- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Il- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
WII- ENCARGOS SOCIAIS 
IV- COMPOSIÇÃO DE CUSTO E BDI 
V- MEMÓRIA DE CÁLCULO 
VI- PEÇAS GRÁFICAS 
VII- MEMORIAL DESCRITIVO 
VH- CURVA ABC 

8.3.1, Os elementos | a IV acima deverão ser apresentados: na proposta, assinados pelo representante legal da 
empresa e responsável técnico indicado, conforme determina a Lei Federal Nº: 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução Nº; 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.450.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E CINQUENTA 

MIL REAIS). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, 

10.2.  Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: Secretaria de Administração 
Funcional: 04.122.0020.1003.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Prédios do Municipio 
Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações 

SubElemento: 91 - Obras em andamento 
Fonte: 1.500 

JAYZON TORRES Assinado de forma 
A rega fes Ja vZON 

CHAVE oito MOR paroRAESmin istração 

80391 é CHAVES:7542978039] 
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PÊNDICE | AO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Ras, “AM 

PD ' i A to 

ni 
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APÊNDICE IL AO ANEXO | - PROJETO TÉCNICO 

EM MÍDIA DIGITAL 
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ANEXO li - iMINUTA DO CONTRATO 

Concorrência - Eletrônica N.º. 

PROCESSO N.º 366/2025. 

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA , inscrita no CNPI/MF sob nº xxxxxxxxxxxx, COM SEdE Na XXXXKXNNOCOCGOO0O0000XXXX, 

por intermédio da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxx, neste ato, representada por, , doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do autro lado, a empresz inscrita no CNP) sob o número 

localizado à — heste ato representada pelo(a) senhor(a) doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 

tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações, se houver. 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e li) 

11.0 objeto do presente instrumento é a contratação de di de engenharia para Implantação de melhorias 

sanitárias domiciliares em áreas rurais do Município A icatu - “MA, Convênio (969751) - FUNASA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, nã: 

f o 

am. a r fotus 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO “| UNIDADE DE | QUANTIDADE VALOR VALOR 
Co To MEDIDA C | - UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

LB, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. OTermo de Referência/Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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133, A Eco do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitado 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

584 O prazo de vigência da contratação é de 150 (CENTO E RU DIAS contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2, O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento, 

a CLÁUSULA TERCEIRA —- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVII) 

31. O regime de execução contratual, os modefBsfe gestão Ale execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimênto do dijeto constariHo Termo ue 'Referência/Projeto Básico, anexo a este 
va ' “ 

Contrato. 
eeia Nom. ' ae. “a o varumr ' “oe a de mano 

3.2. A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita: 

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE: | E a E ta 

a. ÓRGÃO GESTOR: 

b. NOME DO GESTOR: 

c. NOME DO FISCAL (I5) DO CONTRATO: 

3.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

a. NOME DO GESTOR; 1 

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: 

3.3. MATRIZ DE RISCO: 

3.3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

A. CLÁUSULA QUARTA -- SUBCONTRATAÇÃO 

é Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

51. O valor total da contratação é de R$ 1.450.000,00 (UM MILHÃO QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

52: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CA CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

AMA Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1 | O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais do projeto técnico. 

Tia, Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido 

pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte 

fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste 

TE Deverá ser utilizado preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal indice, 

um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 

administração. (TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário) 
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74. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste, 

TS: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dz reajustamento, o contratante pagara ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liguidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar mermória ae cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este Ocorrer. 

PARA Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

za, Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento da preça do valor remanescente, permeia de termo aditivo. 
vo, a Td 

Pia smp fam ms 

7.10. —Oreajuste será realizado por apostilamento. 

1. . 

B. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE jart. 92, X, XLe XIV) 

B.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato é seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estábelecidas'no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.4, Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

B;5; Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

8.6, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133, de 2022: 
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8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

811. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a baa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 ftrinta) dias. 

gi E E E 
«dh E 

813. Notificar os emitentes das garantia! “quanto do início de proceiio administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projsto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

82º, da Leinº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, ápós seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano sauna a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19.  Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos « as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137,11); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dan decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8,078, de 1990), bem comy por todo Equaigder dano squtados à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou'da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; ú r. 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

89. Quando não for possivel a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação des serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade peranie a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação éspecífica, cujz inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; ' 
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo- “lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem, como aos “documentos relativos a execução do 

empreendimento. 

9.13, Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ão Contiatanite, | pará análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do, memorial c descritivo ou indir mento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze ahos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrató, em-compatibliade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva e cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas E vagas (art. 115, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. — Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pará o atendiriento do objeto da contratação, exceto 

Página 42/58



ESTADO |. AARANHÃO red 

PREFEITURA [MI NICIPAL DE ICATU ICATU 

CIPA; 05.206.295/00UL-4: CIDADE DE TODOS 

Rua Corsriel Cortes Mario! s/n Cautro, Icatu - MA 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados peio Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, quando for necessário. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço. 

+ 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28, Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviça, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. — Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

PErCGo MNE CDE 

9.30. — Instruir seus empregados a respeito-das “atividdads a serem desem benhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo e Contratado. relatar ão Contratante toda e qualquer ocorrência neste 

sentido, a fim de evitar desvio de função. PRE ue Pen 

9,31, — Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 

a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade, 

3.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre 

o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências & outros fatos retacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação do cronograrna previsto. 

2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com à estabelecido nas especificações, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício ce-construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.37, Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 2006 

de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado 

pelo árgão competente do Sistema Nacional do Meia Ambiente - SISNAMA,; (b) supressão da vegetação natural, 

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas 

plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Responder por qualquer acidente de trabalhó na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Leine 13, 409, de 14 de e agosto « de 2018 (LGPD], quanto a todos os dados pessoais 
. dor vi ET 

a que tenham acesso em razão do certame ou o. contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento. de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. ER i as 
t 

10.2. Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. - 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótsses permitidas em Lei. 

10.4. | AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de Dei legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. “o 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. | O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de cornpre ao formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interaperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 
E q 

TEEM Rn, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XILe xt) 
e ae ÃO ese 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual daexecução. i "E pri, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
' as ' [a 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da contrato; - 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 4 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“ft”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14,133, 

de 2021. pre E dO SMS 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nasgineas “e “a “pr “vo subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato. aa E A À á 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alinea,” “em “do subitem 12.1, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. — O BA aja soe EM , 

(5) Para infração descrita na alínea “b" do subitem 12,1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12. 1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12, 1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato, 

» 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 892, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12,4. Todas as sanções previstas neste Contrato padento ser aplicadas cumuiatça manto com a multa (art. 156, 47º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada: á defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nê 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem-superiores ac valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa pocerá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dáta do recebimento: da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
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12.5. —Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo iministrativo que assegure O contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto n5 caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

dl) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
Tot 

FEIA 

12.8. A personalidade jurídica do Cotrátio pónlatdo ser o rsmasgnradas Seipiá que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilígitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos' das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à Dessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesma ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei nº 14,133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar é contratar é declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida'ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 

Página 47/53



CN): 05.296.298/ULli-42 CIDADE DE TODOS 

Rua Curernci Cortez Maciel, s/n. Centro, leata — MA 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.14. O contrato se extingue quando cumpridas as ovrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual, 

13.4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. -Ocontrato pode ser extinto antes de cunbldas as obrifitões nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixada, 

por algum dos motivos previstos no artigo Fa Ler nº: 14, tádiaras bem” tomo amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. o EE E ai TS 

13.5.1. Nesta hipótese, dia tamanco os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Nr. hot » Amáça qã 
of ER - 1 

13,5.2. A alteração social cu a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13624. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vill) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

Unidade: Secretaria de Administração E 
Funcional: 04.122.0020.1003.0000 - Construção, Reforma e Ampli ação de Prédios do Município 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e instalações 

Sub Elemento: 91 - Obras em andamento 
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14.2. —Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IH) 

15,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segunda as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado à aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

R e Ad Pg 4 DR pó vos 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser resfipados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Leine 14.133, de 2021, 

os : 1 RR 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. — Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011. ger 1 

18. CLÁUSULA DÉCIMA QITAVA- FORO (art. 92, 41º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirimir.os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 41º, da Lei nº 14,133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de fi, 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante iegal do CONTRATADO 
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ANEXO Ill -- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2025 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S2, a nossa proposta relativa ao Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1, PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CEM as EN 
SEDE: PE e ANDRES | = ROME A PR SR 

E gato THE 
C.N.P: “e  riAd, 

CONTATOS: aces EE . 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPI/AGÊNCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: | 

(INSERIR PLANILHA DE HOUVER) 

Importa a proposta no valor global de R$ | ), seguindo os parâmetros inseridos no 
Termo de Referência e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS:. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor « atesto 
pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMIISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025 tati 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2025 

Prezado (a) senhor(a), 

Eu, (nome do representante legal) |, portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF 

nº , residente e domiciliado na . (endereço completo) —, declaro sob as penalidades da lei, 

que a empresa (nome da empresa) CNPJ nº , está localizada e em pleno funcionamento 

na. (endereço completo) |, cidade de , Estado do(a), sendo o local e instalações adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco 

(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o 

direito à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sefh prejuizo'ão enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores,. bem como demais normas pertinentes à 
espécie”, ei Meg, CB 

ae ni i ot e go de 
e 4 1 a tau a cam 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO V - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 366/2025 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para Implaritação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas rurais 

do Município de Icatu - MA, Convênio (969751) - FUNASA. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 

FAX: 

ME) Fó “ah 
E-MAIL: jeto y a Em o 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administração 

para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame, 

Declaro que a empresa apresenta - se no endereço acima, sendo o mesmo constante no CNPJ, podendo ser realizada 

diligência ao local. 

Recebi da Prefeitura Municipal de Icatu, MA, o Edital do Concorrência - Eletrônica Nº 002/2025. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura 
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